
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Atos
 

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 01/2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso VI do art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 15, de 22 de novembro de 1996, RESOLVE nomear JAMES DA SILVA
MARTINS, portador do CPF nº 107.099.984-90, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Assessor Administrativo,
Símbolo AS-3, do Quadro de Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério Público.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Maceió, 4 de janeiro de 2022.
 
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Procurador-Geral de Justiça em exercício
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 3, DE 3 DE JANEIRO DE 2022
 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE
designar a JANE BRAGA QUIRINO LIMA, 27ª Promotora de Justiça da Capital, para responder, sem prejuízo de suas atuais
funções, pela 6ª Procuradoria de Justiça Cível, de 2ª instância, durante o afastamento do Procurador de Justiça titular, com
efeitos retroativos ao dia 3 de janeiro de 2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Procurador-Geral de Justiça em exercício
 
 
*republicado
 
PORTARIA PGJ nº 5, DE 4 DE JANEIRO DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE
designar o Dr. PÉRICLES GAMA DE LIMA FILHO, 8º Promotor de Justiça da Capital, para responder, sem prejuízo de suas
atuais funções, pela 3ª Procuradoria de Justiça Cível, de 2ª instância, durante as férias do Procurador de Justiça titular.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAUJO
CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO OUVIDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque

Presidente
 

Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá Walber José Valente de Lima Lean Antônio Ferreira de Araújo
Antiógenes Marques de Lira Dennis Lima Calheiros Vicente Felix Correia
Eduardo Tavares Mendes José Artur Melo Márcio Roberto Tenório de Albuquerque

Marcos Barros Méro Valter José de Omena Acioly Denise Guimarães de Oliveira
Maurício André Barros Pitta Isaac Sandes Dias Sérgio Amaral Scala
Helder de Arthur Jucá Filho Maria Marluce Caldas Bezerra  
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VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Procurador-Geral de Justiça em exercício
 
 
PORTARIA PGJ nº 6, DE 4 DE JANEIRO DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE
revogar a Portaria PGJ n. 371, de 31 de agosto de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Procurador-Geral de Justiça em exercício
 
 
PORTARIA PGJ nº 7, DE 4 DE JANEIRO DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE
designar o MAGNO ALEXANDRE FERREIRA MOURA, 40º Promotor de Justiça da Capital, para responder, sem prejuízo de
suas atuais funções, pela 62ª Promotoria de Justiça da Capital, durante as férias da Promotora de Justiça titular.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Procurador-Geral de Justiça em exercício
 
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 04 dia(s) do mês de janeiro o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os

seguintes processos abaixo relacionados:
 
Processo: 02.2022.00000022-7 
Interessado: Cosmo Dartanhan Marques de Holanda Cavalcante 
Natureza: Solicita apoio no acesso à informação solicitada à Prefeita de Batalha 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 

Ao(s) 04 dia(s) do mês de janeiro o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os
seguintes processos abaixo relacionados:

 
Processo: 02.2022.00000022-7 
Interessado: Cosmo Dartanhan Marques de Holanda Cavalcante 
Natureza: Solicita apoio no acesso à informação solicitada à Prefeita de Batalha 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY, DESPACHOU, NO DIA 4 DE JANEIRO DE 2022, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1365.0001999/2022-32
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Interessado: Alessandra Karina Calheiros Morais – Assessora desta PGJ.
Assunto: Solicitando adiamento de férias
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0001832/2021-82
Interessado: Dra. Adilza Inácio de Freitas – Promotora de Justiça.
Assunto: Solicitando licença prêmio.
Despacho: Defiro o pedido, iniciando-se a partir da publicação. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para
providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002002/2022-58
Interessado: Dra. Maria Cecília Pontes Carnaúba – Promotora de Justiça.
Assunto: Solicitando anotação em ficha funcional.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002000/2022-05
Interessado: Dra. Maria Cecília Pontes Carnaúba – Promotora de Justiça.
Assunto: Solicitando anotação em ficha funcional.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0001998/2022-59
Interessado: Dra. Maria Cecília Pontes Carnaúba – Promotora de Justiça.
Assunto: Solicitando anotação em ficha funcional.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0001992/2022-27
Interessado: Tatiana Albuquerque de Araújo – Chefe de Gabinete desta PGJ.
Assunto: Solicitando adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0001991/2022-54
Interessado: Helenita Firmo de Melo - Analista desta PGJ.
Assunto: Solicitando adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.0287.0000338/2021-39
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ.
Assunto: Solicitando adiamento de férias do servidor Diogo Lessa dos Santos Melo.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1328.0000095/2021-06
Interessado: Flávio Vasconcelos Pais – Analista desta PGJ.
Assunto: Solicitando adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 4 de Janeiro de 2022.
 
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
 
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 18, DE 03 DE JANEIRO DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1365.0001957/2021-05, RESOLVE suspender,
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por interesse do serviço, as férias do Dr. ALEX ALMEIDA SILVA, Promotor de Justiça da PJ de Teotônio Vilela, a partir do dia 17
de janeiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
*Republicada
 
 
PORTARIA SPGAI nº 19, DE 04 DE JANEIRO DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias da Dra. MARÍLIA CERQUEIRA LIMA,
Promotora de Justiça, da 12ª PJC, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 20, DE 04 DE JANEIRO DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. CARLOS OMENA SIMÕES,
Promotor de Justiça, da 13ª PJC, referentes ao mês de janeiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 21, DE 04 DE JANEIRO DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. ADIVALDO BATISTA DE SOUZA
JÚNIOR, Promotor de Justiça, da 6ª PJ de Arapiraca, referentes ao mês de janeiro de 2022.
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 22, DE 04 DE JANEIRO DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias da Dra. JHEISE DE FÁTIMA LIMA DA
GAMA, Promotora de Justiça, da PJ de Cacimbinhas, referentes ao mês de janeiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Promotorias de Justiça  
Portarias
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ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPIRACA
 
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 06.2022.00000005-0
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 002/2022
(CONVERSÃO DE NF EM PP)
 
 
A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPIRACA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo firmado, no uso de suas
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Constituição Federal; Art. 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual
(Lei Complementar nº 15/96), e Art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 
CONSIDERANDO que é direito de todos o acesso a um ambiente ecologicamente equilibrado, sendo este um bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, cabendo ao Poder Público e à coletividade defendê-lo e preservá-lo, nos
termos do art. 225, caput, da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública), em seus arts. 1º e 5º, dispõe que cabe ao
Ministério Público, concorrentemente, propor ação civil pública para a defesa do patrimônio público e da ordem urbanística, bem
como de qualquer outro interesse difuso ou coletivo, conforme adendo realizado pela Lei nº 8.078/1990;
 
CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio
ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas, proteger as florestas, a fauna e a flora, nos termos do art. 23,
inciso VI, da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que a Lei 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, em seu art. 3º, prevê que se
entende por poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente: a) prejudiquem
a saúde, a segurança e o bem-estar da população; b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; c) afetem
desfavoravelmente a biota; d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; e) lancem matérias ou energia em
desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;
 
CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente tem como objetivos e princípio:
 
Art. 2º. A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental
propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da segurança
nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:
 
I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como um patrimônio público a ser
necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo;
 
 
CONSIDERANDO que causar poluição de qualquer natureza pode acarretar danos à saúde humana e ao meio ambiente e
configura crime ambiental, nos termos do Art. 54, §2º, II, da Lei 9.605/1998;
 
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a preservação do meio ambiente para as
presentes e futuras gerações;
 
CONSIDERANDO que o procedimento em epígrafe trata de apuração de suposto dano ambiental perpetrado por
empreendimentos situados nas imediações da AL-220, no município de Arapiraca, consistentes no lançamento indevido de
efluentes tóxicos na atmosfera.
 
CONSIDERANDO que o lançamento de efluentes líquidos não tratados, provenientes de indústrias e esgotos sanitários, em rios,
lagos e córregos provocam sério desequilíbrio ambiental, por sua vez, constituindo crime previsto na Lei nº 9.605/1998;
 
CONSIDERANDO ainda a necessidade de aprofundamento nas investigações, tendo em vista que os elementos de prova até
então colhidos apontam para a necessidade de maior aprofundamento das investigações, com vistas à correta adoção de
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providências judiciais ou extrajudiciais, bem como, ante o término do prazo legal da Notícia de Fato;
 
RESOLVE,
 
Converter a Notícia de Fato nº 01.2019.00003549-6 em Procedimento Preparatório nº 06.2022.00000005-0, com fulcro nos
art(s). 129, III da Constituição Federal; Art. 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96);
Art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando futuras e eventuais providências na defesa do
interesse difuso e coletivo em testilha, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
 
1) Autuação e registro da presente portaria no SAJ/MP;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando,
ademais, a publicação desta no Diário Oficial do Estado;
3) Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, para os fins legais
pertinentes à matéria;
4) Eventuais coletas de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais diligências para melhor instruir o presente
procedimento.
 
 
Arapiraca/AL, 04 de Janeiro de 2022.
 
 
 
CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
PROMOTOR DE JUSTIÇA
 
ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPIRACA
 
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 06.2022.00000004-9
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 001/2022
(CONVERSÃO DE NF EM PP)
 
 
A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPIRACA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo firmado, no uso de suas
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Constituição Federal; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual
(Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 
CONSIDERANDO que é direito de todos o acesso a um ambiente ecologicamente equilibrado, sendo este um bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, cabendo ao Poder Público e à coletividade defendê-lo e preservá-lo, nos
termos do art. 225, caput, da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública), em seus arts. 1º e 5º, dispõe que cabe ao
Ministério Público, concorrentemente, propor ação civil pública para a defesa do patrimônio público e da ordem urbanística, bem
como de qualquer outro interesse difuso ou coletivo, conforme adendo realizado pela Lei nº 8.078/1990;
 
CONSIDERANDO que o parcelamento irregular de solo urbano ofende tanto a ordem urbanística quanto o meio ambiente, razão
pela qual legitima-se a atuação do Ministério Público. Nesse sentido: (REsp 897.141/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 13/11/2009; AgRg no Ag 928.652/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 13/11/2009);
 
CONSIDERANDO que o saneamento básico apresenta-se como aspecto intrínseco ao direito a saúde, eis que a sua violação
pode ocasionar sérios problemas consistentes no desenvolvimento de doenças e outras mazelas provocadas pela destinação
inadequada de rejeitos e dejetos de quaisquer naturezas;
 
CONSIDERANDO ainda que no Brasil, o saneamento básico é um direito assegurado pela Constituição e definido pela Lei nº.
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11.445/2007 como o conjunto dos serviços, infraestrutura e Instalações operacionais de abastecimento de água, esgotamento
sanitário, limpeza urbana, drenagem urbana, manejos de resíduos sólidos e de águas pluviais, incumbindo tanto ao Poder
Público como a esfera privada, o seu devido zelo, consequentemente evitando a proliferação de doenças e garantindo o bem-
estar social;
 
CONSIDERANDO que causar poluição de qualquer natureza pode acarretar danos à saúde humana e ao meio ambiente e
configura crime ambiental, nos termos do Art. 54, §2º, II, da Lei 9.605/1998;
 
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a preservação do meio ambiente para as
presentes e futuras gerações;
 
CONSIDERANDO que a Lei 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, em seu art. 3º, prevê que se
entende por poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente: a) prejudiquem
a saúde, a segurança e o bem-estar da população; b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; c) afetem
desfavoravelmente a biota; d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; e) lancem matérias ou energia em
desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;
 
CONSIDERANDO que o procedimento em epígrafe trata de apuração de suposto erro no projeto de construção da Rodovia que
liga a Rua Expedicionário Brasileiro à Vila São Francisco, fazendo com que os rejeitos da rede de esgotamento sanitário da área
escoem para terreno de propriedade do noticiante, causando inúmeros transtornos;
 
CONSIDERANDO ainda a necessidade de aprofundamento nas investigações, bem como, o término do prazo legal da Notícia
de Fato;
 
RESOLVE,
 
Converter a Notícia de Fato nº 01.2020.00000726-7 em Procedimento Preparatório nº 06.2022.00000004-9, com fulcro nos
art(s). 129, III da Constituição Federal; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96); 26, I,
da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93), visando futuras e eventuais providências na defesa do interesse
difuso e coletivo em testilha, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
 
1) Autuação e registro da presente portaria no SAJ/MP;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando,
ademais, a publicação desta no Diário Oficial do Estado;
3) Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, para os fins legais
pertinentes à matéria;
4) Eventuais coletas de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais diligências para melhor instruir o presente
procedimento.
 
 
Arapiraca/AL, 04 de Janeiro de 2022.
 
 
 
CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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